
Aprovação de Moraes para STF e tabela da OAB-SP foram destaques

Pouco mais de um mês após a morte do ministro Teori Zavascki, com a queda de um avião, já ficou
definido oficialmente quem ocupará a cadeira: Alexandre de Moraes teve o nome aprovado no Senado,
por 55 votos a 13 do Plenário. Em sabatina de longas horas na Comissão de Constituição e Justiça da
Casa, o ex-ministro da Justiça criticou algumas propostas legislativas do Ministério Público Federal
, chamadas de dez medidas contra a corrupção, e defendeu que a pena máxima de reclusão para 
menores de idade condenados por crimes hediondos deveria aumentar de três para dez anos de
internação. Moraes ainda falou sobre direito de manifestação, ativismo judicial e a tese do domínio do 
fato, entre outros temas. A posse do novo integrante do STF está marcada para 22 de março.

O escolhido para a cadeira no Ministério da Justiça foi o deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR),
formado em Direito e que, antes de entrar na carreira política, foi professor de Direito Administrativo.
Um dos principais aliados do deputado Eduardo Cunha (PMDB-RJ), Serraglio chegou a pedir anistia ao
colega no processo de cassação por quebra de decoro parlamentar. Integrante da chamada bancada
ruralista, foi membro da CPI da Funai, que investigou denúncias de irregularidade em demarcações de
terras indígenas — e não as comprovou.

Custo do serviço
A seccional paulista da Ordem dos Advogados do Brasil atualizou sua tabela de honorários para 2017.
Os montantes foram reajustados em 6,58%. O valor mínimo da consulta aumentou de R$ 290,61 para R$
309,73. Clique aqui para ver a lista completa.

Direito contratual
O Superior Tribunal de Justiça definiu que a tese do adimplemento substancial não pode ser aplicada nos
casos de alienação fiduciária. Assim, mesmo que o comprador de um bem tenha pago a maior parte das
parcelas previstas em contrato, tem de honrar o compromisso até o final, com sua total quitação. Sem
isso, o credor pode ajuizar ação de busca e apreensão do bem alienado para satisfazer seu crédito,
conforme decidiu a 2ª Seção da corte, por seis votos a dois. Clique aqui para ler a notícia.

Combate às drogas
A revista eletrônica Consultor Jurídico tem publicado uma série de reportagens e entrevistas sobre a
relação entre a guerra às drogas e a superlotação dos presídios. A primeira da série mostra como o uso e
a venda de drogas como maconha, cocaína e opiáceos não foram proibidos devido a estudos que
apontassem seus malefícios à saúde e à sociedade, mas por motivos religiosos, morais, econômicos e
sociais. A segunda relata que mais de 70% das prisões em flagrante por tráfico de drogas têm apenas um
tipo de testemunha: os policiais que participaram da operação. Clique aqui para ler a relação completa.

Audiência
Medição do Google Analytics aponta que a ConJur recebeu 1 milhão de visitas e teve 1,5 milhão de
visualizações de página entre os dias 17 e 23 de fevereiro. A quinta-feira (23/2) foi o dia com mais
acessos, quando o site recebeu 184,3 mil visitas.
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A notícia mais lida, com 23,9 mil acessos, foi sobre decisão da 1ª Turma do Colégio Recursal dos
Juizados de Campinas (SP) reconhecendo que a contagem de prazos processuais em dias úteis, prevista
no Código de Processo Civil de 2015, em nada afeta a celeridade do processo e ainda prestigia o
contraditório e a ampla defesa. Clique aqui para ler a notícia.

Com 18,3 mil visitas, ficou em segundo lugar do ranking notícia sobre compilado de jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça. A corte divulgou cinco temas na pesquisa por meio da Pesquisa Pronta,
ferramenta que reúne julgamentos. Entre esses assuntos, o STJ destaca já ter definido que o benefício da
assistência judiciária gratuita, ainda que possa ser requerido a qualquer tempo, tem efeitos ex nunc, ou
seja, não retroage para alcançar encargos processuais anteriores. Clique aqui para ler a notícia.

As 10 mais lidas
Contagem de prazo processual em dias úteis também vale para juizados
STJ divulga jurisprudência sobre gratuidade da Justiça e outros quatro temas
Senso Incomum: Jurista Nutella não consegue interpretar textos e não entende ironias
Celso de Mello manda governo se explicar sobre Reforma da Previdência
Tese do adimplemento substancial não se aplica em alienação fiduciária
74% das prisões por tráfico têm apenas policiais como testemunhas
Entrevista – Salo de Carvalho: “É absolutamente ilegítimo que o Estado limite o uso de qualquer droga”
Juíza dos EUA fixa fiança em US$ 4 bilhões para ridicularizar Justiça criminal
Salário e aposentadoria podem ser penhorados para pagar dívida trabalhista
Lei que exige informações judiciais na matrícula do imóvel entra em vigor

Manchetes da Semana
Imunidade tributária só se aplica a quem faz parte da relação jurídica do imposto
Governo anuncia deputado Osmar Serraglio para o Ministério da Justiça
Colaboração que facilita investigação justifica perdão judicial, diz juiz do PR
Medo de testemunhas não é fundamento para prisão preventiva, diz 2ª Turma do STF
Descompasso entre MPF, CGU e AGU ainda freia acordos de leniência na "lava jato"
Do poder do CNJ ao domínio do fato, o que diz Alexandre de Moraes em sabatina
Entrevista – Salo Carvalho: “É absolutamente ilegítimo que o Estado limite o uso de qualquer tipo de 
droga”
MPF tem o dever de juntar certidões de antecedentes criminais de acusados
Ao não exigir prova de dolo, Lei de Drogas facilita prisão de usuário como traficante
Honorários periciais cabem ao perdedor, mesmo sem especificação na sentença
74% das prisões por tráfico têm apenas policiais como testemunhas do caso
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